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ouroRGA DE uso DE RECURSo sÍonrco N" r26t2024

o INSTITUTo »r rnorrçÀo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM. no uso das

atribuições que lhe conferem a Lei estadual no 3.167 de 27 de agosto de 2007. o Decreto
estadual n'. 28.678 de 16 de juúo de 2009" regulamentada pela portaria normativa
SEMA/IPAAM n" l2 de 20 janeiro 201 7, concede a outorga de direito de uso de recurso hídrico
a.

INTERESSADo: Mineração Taboca S.A.

ENDEREÇo rARA connespoNoÊxcm: Av. Jornalista Humberto Calderaro Filho, no 455 -
Edifício Cristal Tower, Sala 106, Adrianópolis, Manaus-AM

GNPJ/cPF: 34.019.992/00í 6-05 tNScRrÇÀo EsrAou,u: 06.300.088-í

norr: (92) 3656-6í 90. PRocEsso No: 01'1412019

E - MArL: wsousa@mtaboca. com. br

ArrvrDADE: Lançamento de Efluentes.

Cororq ôes DE Uso E INTER! ENÇÀo

LocALrzAÇÂo DA ArrvrDADE: Rodovia BR-í74, km 245, Complexo Polimetálico de
Pitinga, EÍE- 12 (Oficina mecânica), nas coordenadas geográficas: 0'45'23,31"S e
60'04'í 5,18'W, Presidente Figueiredo-AM.

BACIA HrDRocRÁrlcl/conro nrcEproR: Bacia do Uatumã/ lgarapé Poaeiro.

CARCA DE DBO: 95,07% (ETED)

FTNALTDADE: Tratamento de Efluentes Domésticos.

vAzÂo DE LANÇAMENTo: 0,067 m3/hora .

PERioDo DE BoNTBEANÍENro: 24 horas/dia, 30 diaimês; 12 meses/ano.

PRAzo DE VALIDÁDE DESTA OUTORGA:05 ANOS

.\te n ç:1o:
. A oulor8a dc direlto dc uso de recursos hidricos e o ato administrati\,o mcdiante o qual o poder público outorgante (Uniâo.

cstado ou I)istíto lederal) faculta ao oulorgado (rcqucrcnl§) o diíeilo de uso dos recursos hidricos. poÍ tempo detcrminado
. lrslo alo adnlinistrativo contóm cm seu verso 09 obrigaçõcs do outorgsdo.
. A oulorga de direito de uso dc recursos hidricos nâo subslitui o Iicenciâmento ambiental da atividade.
. A cobrança pelo uso de recursoi hrrlocos sera rcalizada apos a fi\açào de valores de acordo com Art. 25 da lei csladuâl

I I67 de 27108/2007 com base no Plano Estadual dc llccursos I Iidricos.
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oBRTGAÇÕES DO OUTORGAD O N" 126t2024

l. A outorga entrará em vigor na data de.sua publicação no Dirírio Oficial do Estado ficando a
publicação sob a responsabilidade do outorgado, devendo a cópiá ser encaminhado a este

IPAAM.
2. Esta outorga está sendo concedida com base nas informaçõês que constam no processo no

0114t2019.
3. As condições de outorga avençadas neste ato podeÍão ser alteradas ou suspensas, sem que

caiba indenização a qualquer títu|o, além das situações previstas na legislação peíinente.
4. Qualquer ampliação reforma ou modificação que alterem as condições outorgadas de forma

permanente ou temporária. deverá ser objeto de outro requerimento, a sujeitar-se aos mesmos
procedimentos que deram origem a este documento;

5. O outorgado responderá civil, penal e administrativamente por danos causados à vida, à
saúde, ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso hídrico outorgado.

6. A outorga de uso de recursos hídricos não dispensa nem substitui a obtenção pelo outorgado
de certidões, alvarás ou ficenças de quaisquer naturezÀs, exigidas pela legislação Federal,
Estadual ou Municipal.

7. O Outorgado deveÉ apresentar requeriméntojunto à autoridade outorgante com antecedência
de 120 dias do término da validade da outorgê, parâ renováção da mesma.

8. Enquanto não estiverem definidos os pâÍâmetros de classificações e . os outros
enquadramentos de corpos d'água de domínio Estadual, utilizar-se-4 subsidiariamente o
disposto nas seguintes Resoluções CONAMA N" 357, de l7 de março de 2005 e CONAMA
No 430, de 13 de maio de 201 | .

9. O interessado deve apresentar semesÍalmente as análises Íisico-químicas e bacteriológicas
' do efluente , coletadas na entrada e saÍda da ETE's, realizadas por laboratório cadastrado

neste IPAAM, com no mínimo os seguintes parâmetros: pH, Materiais sedimentáveis,
Ausência de matêriais flutuantes, Dureza total, Condutividade elétrica, Turbidea Cor
verdadeira, Fósforo total, Sustância solúveis em hexano (óleos e graxas), Sulfeto, Nitrogênio
amoniacal, Nitrato, Nitrito, Sólidos dissolvidos totais, DBO5, DQO, Coliformes totais e

Termo tolerantes e Temperatura, no caso de Sistema de tratamento doméstico, conforme
Resolução CONAMA N" 35712005 e 430/2011 e caraterísticas dos corpos hídricos de
domínio Estadual. No caso de Sistemas de esgotamento industrial, atender as condições e

padrões especificados no Art. 16 da Resolução CONAMA N' 430/201I e carâterísticas de
corpos hídricos de domínio Estadual para entrada e saída da estação. Todas as análises devem
estar acompanhadas de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART de profissional
habilitado.


